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Classes

J1100-CÍVÊL/TRIBUTÁRIO/JÊF

J1201-CÍVEL/ PREVIDENCIÁR10 / CONCESSÃO

S1202-CÍVEL / PREVIDENC1ÃRIO / REVISÃO DE t

51209-CÍVEL/ PREVIDENCIÁRIO / OUTROS /JÊI

51300-ClVEL/ SERVIÇO PÚBLICO /JEF

51600-ClVEL/FGTS/JEF

31700-CÍVEL / FINANCIAMENTO HABITACIONAL

319QO-PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL/ OUTRC

TOTAL

SENTENÇAS

A
B

REPETITIVAS -T&RIAE
C D E

Decisões
Finais TOTAL

Embargos

p« StnltlKJ OtOrtísir,
INFRWGÊtJTES

PEClSÔSS
IMTEBLO-
CUTÓRIÍS

DESPACHOS

52

2

1

5

60

DESP.E
DEC. FORA
DO PRAZO

1

1

2

PROCESSOS CONCLUSOS

DESPACHO

TOTAL

2

46

6

1

4

1

B

68

FORA DO
PRAZO1

1

1

DECISÃO

TOTAL

1

20

3

1

25

FORA DO
PRAZO1

SENTENÇA

TOTAL

2

130

5

4

5

1

27

174

FORA DO
PRAZO'

O Fora do prazo;Despachos e decisíes proferidos apus 60 dias de conclusão, bem como processos conclusos além desle tempo.

Audiências Realizadas

Conciliação
Instrução e
Julgamento

Natura-
lização

Justificação
Previa Admonitória Outras

Interrogatórios

Aios Realizados em Audiência

Depoimentos Pessoais
Tomados

Testemunhas
Inquiridas

Acusados ou Condenados
Advertidos

Peritos e As silente
Técnicos Ouvidos

Praças, Leitões e Outros Atos Instrutórios Realizados

Praças e Leilões Pericta O me nadai Deferida. Indet. 01
Ordenada Nova Perícia

Julgamento Convertido em
Diligência

Júri

OBSERVAÇÕES: /^ \\/

/° A /\) DA SECRETARIA C —/A À

NOME: / 1

MATRICULA: / AntJlSf
ASSINATURA: Ç-fOerSOTl ^aittlA4Jl3

Saldo de processos atribuídos

5347

JUIZ FEDERAL
NOME: f) í]
ASSINATURA: fiKfJ^

SENTENÇAS (Resolução CJF n. 446, de 9 junho de 2005)'
A Extíriguemo pracesso com julgamento do ménTo, com lund /

B Eitinguem o processo com julgamento dd mérito, repetitivas e riomologal&rias 'JUIZ FEDERAL
C F-xtlngirem d processo sem julgamento flo mérito.

D Contlenatórias e Ateolirtòrias. bem comd as de rejeição de queixa e as de denudas.

E Exlinlivas da punl6ilidade(art. 107 CP) nu de suspensão condicional da pena]Susís,an 696 CPP).

Decisões Finais de processos incidentes.


